
ÉPOCA   2024 / 2025 
PARECER  Nº 51 SOBRE PROVA DE ATLETISMO 

Nome da Prova: Trail da Boa Vista 2025 

Organização: Comissão de Festas da Boa Vista 

Local da Realização: Boa Vista - Leiria 

Data da Realização: 15 de março de 2025 

PARECER: 

Face ao regulamento apresentado e que se anexa, depois de devidamente analisado, a Associação 
Distrital de Atletismo de Leiria concede o parecer favorável à realização da prova acima referida, pelo 
que o Organizador se obriga a realizá-la de acordo com o estabelecido no Regulamento. 

NOTA: 
Compromete-se igualmente a garantir a presença da assistência médica necessária, das forças de 
segurança e da contratação dos Seguros de Acidentes Pessoais e Responsabilidade Civil obrigatórios 
por lei.  

 
Data:  20 de fevereiro de 2025 

                                                                                                       A Direção da ADAL 
         (Miguel Saraiva) 

ASSOCIAÇÃO DISTRITAL DE ATLETISMO DE LERIA 
Estádio Municipal de Leiria –  Apartado 552 

 Ec Marrazes - 2416- 904 Leria 
Telef. 244 827 580 Fax 244 812 972 

E-mail: assleiria@adal.pt 
www.adal.pt  

   

mailto:assleiria@adal.pt
http://www.adal.pt


Trail da Boa Vista 

Festeiros 2025 – Festas em Honra de Nossa Senhora das Dores 

1. Descrição: 

O Trail e a Caminhada da Boa Vista são organizados pela comissão de festas da 

mesma, com apoio institucional e técnico da Associação Distrital de Leiria (ADAL), do 

Município de Leiria e da União de Juntas de Freguesia de Santa Eufémia e Boa Vista. 

Estes eventos ocorrem no lugar da Boa Vista no dia 15 de março de 2025. 

1.1. Caracterização do Trail da Boa Vista 
1.1.1. Concentração: 14:30h 

1.1.2. Controle zero: 15:10h – 15:20h 

1.1.3. Início: 15:30h 

1.1.4. Distancia: 13km 

1.1.5. Partida e Chegada: Adro da Igreja da Boa Vista 

1.1.6. Grau de dificuldades: Médio/ Difícil 

1.1.7. Tempo Limite: 2h30min. 

1.1.8. Material Obrigatório/ recomendado: 

- Telemóvel em bom estado de funcionamento; 

- Cantil ou copo; 

- Apito; 

- Manta térmica. 

1.1.9. Penalizações: 

Penalização de 15 minutos para quem não se fizer acompanhar de um ou mais itens 

do material mínimo obrigatório. 
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1.1.10. Altimetria e quilometragem da prova 

 
1.1.11. Observações: 

O percurso do Trail da Boa Vista está sinalizado com fitas. Há voluntários distribuídos 

no curso, esclarecendo e indicando o mesmo aos atletas. Em um ou dois pontos entre 

médios do circuito, há controlos de passagem em que os atletas devem passar 

fazendo o contacto entre as caixas de controlo. 

1.2. Caracterização da Caminhada e Cãominhada da Boa Vista 
1.2.1. Concentração: Logo após a partida do Trail, cerca das 15:30h 

1.2.2. Inicio: 15:35h 

1.2.3. Distancia: 6km 

1.2.4. Partida e Chegada: Adro da Igreja da Boa Vista 

1.2.5. Grau de dificuldade: Média/ Baixa 

 

2. Participantes: 

Podem participar todos os atletas, maiores de 12 anos, na caminhada e maiores de 18 

no Trail, que formalizem a sua inscrição nos prazos definidos no presente regulamento 

e que se enquadrem e aceitem as condições aqui apresentadas. 

 
3. Escalões: 

Sub23 - 18/22 

Seniores - 23/34 

M/F35 - 35/39 
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M/F40 - 40/44 

M/F45 - 45/49 

M/F50 - 50/54 

M/F55 - 55/59 

M/F60 - 60/64 

M/F65 - 65 ou mais anos 

 

4. Balizagem: 

Ao Longo do Percurso há referências em fita sinalizadora bem visível da cor vermelha 

e branca. A organização faz controlos inopinados, sendo desclassificados os atletas 

que não passem em todos eles. 

 

5. Inscrições: 

As inscrições são efetuadas em: festeirosboavista25@gmail.com ou através do 

contacto móvel 969985880 (António Azoia) e/ ou 931199912 (Pedro Ferreira). 

O pagamento é efetuado por transferência bancária pelo IBAN: PT50 

007900001041964210184 e as inscrições só serão consideradas após o respetivo 

pagamento e envio do comprovativo (para o e-mail mencionado anteriormente). O 

valor da inscrição no Trail da Boa Vista é de 12 festeiros, 11 festeiros para os 

associados da ADAL e para a Caminhada/ Cãominhada da Boa Vista é de 8 festeiros. 

Todos os participantes têm direito a um prémio de presença que será uma morcela de 

arroz Típica da Boa Vista e um lanche no final da prova. Os cães a participarem na 

cãominhada, receberão um biscoito. 

A abertura das inscrições será iniciada a 10 de fevereiro de 2025 com termino a 13 de 

março de 2025, podemos aceitar inscrições à posterior, mas sem garantia do prémio. 

 

6. Seguro: 

A taxa de inscrição inclui o seguro desportivo obrigatório. Os atletas que já possuem 

um seguro desportivo devem referir esse facto no ato da inscrição. O seguro tem os 

seguintes capitais mínimos: cobertura e capitais por pessoa segura: 1- morte ou 

invalidez permanente: 32.500,00€; 2- Despesas de tratamento: 5.200,00€; 3- 

Despesas de funeral: 2.600€. 
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7. Classificação: 

A classificação cumpre as normas da ADAL e é supervisionada pelos elementos dos 

festeiros da Boa Vista e juízes da ADAL. 

 

8. Prémios e Troféus: 

São premiados os primeiros três classificados por escalão e as três primeiras equipas, 

em que na classificação por equipas será considerada a posição da classificação final 

geral dos três primeiros atletas dessa equipa, independentemente do escalão a que os 

atletas pertencem. Em caso de empate, a equipa vencedora será aquela com o 

terceiro elemento melhor classificado. 

Todos os atletas, incluindo os da caminhada/ cãominhada, receberão um prémio de 

presença que será uma morcela de arroz Típica da Boa Vista e uma refeição quente. 

Os cães a participarem na cãominhada, receberão um biscoito. 

A organização atribui, ainda, um prémio (um leitão) à equipa que tiver maior número 

de atletas à chegada no Trail. 

 

9. Desclassificações: 

É desclassificado o atleta que: 

9.1. Tenha uma conduta antidesportiva; 

9.2. Não cumpra o percurso marcado pela organização do Trail da Boa 

Vista, incluindo a passagem em todos os postos do controlo; 

9.3. Não respeite as instruções dos elementos envolvidos na organização; 

9.4. Tenha uma conduta poluidora; 

9.5. Não conclua a prova no tempo limite. 

 

10. Secretariado: 

O secretariado do Trail da Boa Vista e da Caminhada/ Cãominhada da Boa Vista 

funciona no bar no adro da igreja entre as 14:30h e as 15:00h. Todos os atletas devem 

ter em seu puder um documento de identificação e alfinetes/ porta dorsais. 
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11. Banhos: 

A organização do Trail da Boa Vista, com o apoio da União das Juntas da Freguesia 

de Santa Eufémia e Boa Vista, disponibiliza banhos nos balneários do Campo de 

Futebol do Grupo Desportivo e Recreativo da Boa Vista. 

 

12. Abastecimentos: 

Há um porto de abastecimento de sólidos e líquidos, cerca dos 6,5km no Trail da Boa 

Vista. Os abastecimentos líquidos são fornecidos nos copos ou cantis dos atletas – 

não são fornecidos copos nem garrafas. Na meta são disponibilizados abastecimentos 

líquidos e sólidos. 

 

13. Diversos: 

Os participantes são responsáveis por todos os atos que possam causar danos 

materiais, morais ou de saúde ou a terceiros. A organização declina a 

responsabilidade em caso de acidente, negligencia e roubo dos objetos e valores de 

cada participante. Todos os atletas e caminheiros devem transportar consigo o 

telemóvel que referenciam na inscrição, em perfeito estado de funcionamento. Os 

casos omissos deste regulamento são resolvidos pelos festeiros da Boa Vista, 

enquanto entidade organizadora, não havendo recurso das decisões tomadas. A 

inscrição no Trail da Boa Vista e na Caminhada/ Cãominhada da Boa Vista pressupõe 

a aceitação das regras aqui estabelecidas. 

 

14. Reembolsos: 

Não há lugar ao reembolso do valor da inscrição. 

 

15. Diretor de Prova: Abílio Figueira 

 

O participante autoriza que a sua classificação e identificação constem nos ficheiros 

de classificações que a organização poderá ter de submeter à Federação Portuguesa 

de Atletismo, para efeitos de gestão da modalidade, designadamente, para que conste 

no portal do atletismo português (RGPD – Consentimento Informado). 

 

________________________________________ 


